Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1296/95

AUTORIZA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a admitir em caráter temporário, por caracterizar excepcional interesse público os profissionais abaixo mencionados:

01 Médico - para atuar nas Unidades Sanitárias (postos) de Barbaquá, Canoas, Paraiso da Serra e Bairro São José. 

01 Odontólogo - para atuar na unidade Sanitária do Bairro São José.

01 Bioquímico - para atuar na Unidade sanitária Central municipalizada.

Art. 3. - A admissão que trata o artigo 1. dar-se-á pelo período de 06 (seis) meses, podendo haver prorrogação se necessário.

Art. 4. - Os vencimentos dos profissionais acima descritos corresponderão aos vencimentos do Padrão I Nível 9 do Quadro de Pessoal do Município, correndo as despesas decorrentes da presente Lei por conta da dotação orçamentária 3110.00 - Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 5. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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